
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNIC0PIO DE PELOTAS 

SECRETARIA DE CULTURA 

TERMO DE FOMENTO N° 
001/2025 que celebram entre si o 
MUNICÍPIO DE PELOTAS, por 

intermédio da Secretaria Municipal 
de Cultura e a Associação das 
Entidades Carnavalescas de 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Pelotas-ASSECAP. 

O MUNICÍPIO DE PELOTAS, pessoa juridica de direito público interno, portador 
do CNPJ n° 87455531000157, com sede na Praça Coronel Pedro Osório, n° 101, Centro, 
representado, neste ato, pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Fernando Stephan 
Marroni, brasileiro, casado, detentor do CPF n° 218.915.830-34, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Cutura, representada, neste ato, pela Sra. Secretária Municipal, 
Carmem Vera Roig, brasileirä, detentora do CPF 318.659.330-15, adiante nominado 
simplesmente, MUNIC0PIO, e de outro lado, a Associação das Entidades 
Carnavalescas de Pelotas-ASSECAP, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
econômicos, portadora do CNPJ n°89.876.866/0001-74, com sede na Rua Barão de Santa 
Tecla,n° 357, Pelotas/RS, representada, neste ato, por seu Presidente, Sr. Edson Luis 
Porto Planella, brasileiro, portador do RG n.° 2040987154, inscrito no CPF sob o n. 
599.058.590-04, residente na Rua Henrique Dias, n° 203, Pelotas/RS, adiante nominada 
simplesmente, ORGANIZAÇÃO, resolvem celebrar o presente TERMO DE 
FOMENTO. por meio de dispensa de chamamento público consoante o tegramento 
trazido pelo art. 29 clc 32 da L�i 13.019 de 2014, com as alterações trazidas pela Lei 
Federal n° 13.204, de 14 de dezembro de 2015, consoante o Processo Administrativo 
MEM 002062/2025. mediante as seguintes cláusulase condições: 

1.1 -0 presente Termol de Fomento tem por objetivo a execução do Carnaval 2025, 
conforme previsto no Processo Administrativo MEM/002062/2025 e, ainda de acordo 
com o que fora estabelecido no Plano de Trabalho. 



1.2. A execução do projeto terá inicio em 28 de fevereiro de 2025 e será conluída em 6 
de abril deste ano. 

1.3 - Não poder�o ser degtinados recursos püblicos para atender/custear despesas vedadas 
pela Lei Federal n° 13.019/2014, com as alterações levadas a efeito pela Lei Federal n° 
13.204/2015, bem como despesas vedadas pela Lei de Diretrizes Orçamentárias, e/ou não 
previstas ou alheias ao Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA SEGUNDA � DAS OBRIGAÇÕES 

2.1 - Sào obrigações do MUNIC0PIO: 
a) fornecer manual especifico de prestação de contas, a ser observado, na íntegra, pela 
organização da sociedade civil. por ocasião da celebração da parceria; 
b) emitir relatório técnico de monitorarmento e avaliação da parceria, ao final da execução 
do projeto, e submet�-lo à comissão de monitoramento e avaliação, a qual decidirá acerca 

de sua homologaç�o ou não; 
c) repassar os recursos públicos pactuados, conforme o cronograma de desembols0 
definido pelo MUNIC0PIO, d�sde queas metas e os resultados tenham sido d�vidamente 
alcançados pela ORGANIZAÇÃO, assim como a totalidade das fases e das etapas de 

execução do projeto objeto do presente instrumento; 
d) na hipótese do Gestor da Parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro 

órgão ou entidade., o administr�dor público deverá designar novo gestor, assumindo, 
enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas 

responsabilidades; 
e) manter, em seu sítio öficial na internet, o termo de fomento firmado e o'respectivo 

Plano de Trabalho: 

2.2 - São obrigações da ORGANIZAÇÃO: 
a) manter escrituração contábil regular de acordo com os princípios fundamentais de 

contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade: 

b) prestar contas dos, reçursos públicos recebidos em razão do ajuste celebrado com o 
MUNICIPIO, através da emissão de relatório quantitativo'e qualitativo a ser fornecido à 
Secretaria Municipal de Cultura até 90 (noventa) dias subsequentes à data do término da 
vigência deste Termo, em fornato fisico e digital; 
c) divulgar na internet e em locais visiveis, situados has suas sedes sogiais e nos 
estabelecimentos em que exerça suas lações, a parceria celebrada com o poder público, 
contendo, no mínimo, as informações requeridas no art. 11 da Lei Federal n° 
13.019/2014, com as alterações da Lei Federal n°13.204/2015; 



d) manter e movimentar os rècutsos na conta bancária especifica, observado o disposto 
no art. 51 da Lei Federal n° 13.019/2014, com as alterações da Lei Federal n° 
13.204/2015; 
e) dar livre jacesso aos setvidores dos brgãos ou das entidades públicas repassadotas dos 
recursos públicos, bem como aos servidores oriundos dos ótgãos de controle ihterno e do 

Tribunal de Contas, da totalidade dos documentos e informações referentes à parceria 
firmada com o MUNIC0PIO: 

) proceder/agir e suportar o ônus de figurar como única responsável pelo ger¢nciamento 
administrativo e financeiro dos recursqs públicos recebidos, inclusive no que concerne às 
despesas de cåsteio, investimento e pessoal, bem como por todas e quaisqu¢r despesas 
custeadas com os recursos públicos recebidos; 
g) responder, como exclusiya ie única responsável, pelo pagamento dos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto 

previsto no Termo de Fomento, cujo inadimplemento não limplicará em responsabilidade 
solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO; 
h) cumprir, as metas e os resultados pactuados no Plano de Trabalho, no projeto 
apresentado, bem como aqueles oriundos das regras contidas no presente instrumento; 
i) cumprir fielmehte com'as etap�s e fases de execução a que se comprometeu segundo as 
regras do Plano de Trabalho. 
i) zelar pela m¡nutenção da qualidade dos serviços prestados. 

k) aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO na 

prestação dos seryiços objeto deste Termo de Fomento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANÇEIROS 

3.1 - 0 montante total de r�cursos públicos a serem repassados e empregados na 
execução do objeto do presente Termo de Fomento é de RS 690.000,00 (s¢iscentos e 
noventa mil reais), o qual será repa�sado, em 3 (três parcelas), após a assinatura do 
presente instrumento, da seguinte forma: 

a) 1" parcela em 28/02/2025, no valor de RS 295.000,00, sendo R$195.000,00 de Fonte 
1500 e R$ l00,000,00 de Fonte 1501; 
b) 2 parcela em 28/03/2025, no valoride R$ 295.000,00, sendo R$ 195.000,00 de Fonte 
1500 e R$ 100.000,00 de Fonte 1 501; 

c) 3 parcela em 28/04/2025, no valor de R$ 100.000,00 de Fonte 1501. 
( 

3.2 - A despes� correspondente ao pagamento de encargos descritos no item 3.1. do 
presente Te�mo, correrá às expensas da verba orçamentária própria do MUNIÇÍPIO para 
custeio do projeto, de acordo com o seguinte código de Dotação Qrçamentária: 



Orçamento 2025 Projeto/atividade: 13.392.0134.2198.00 -Fonte de Recursos: 

3.3.50.43,00.00 Fonte: 1501. 
Emenda Impositiya/Valor: 
097/2024-R$S0.000,00; 
297/2024-R$20.000,00; 
343/2024-R$40.000;00: 
376/2024-R$60.000,00; 
433/2024-RIS10.000,00; 
524/2024-RS25.000,00; 
591/2024-R$20.000,00; 
S74/2024-R$S.000,00; 
590/2024-R$50.000,00; 
487/2024-R$ 10.000,00; 
307/2024-R$10.000,00; 
Valor= RS 300.000,00 

Prbjeto/atividade: 13.392.0134.2198.00 Orçamento 2025 
3.3.50.43.00.00 Fonte: 1500. 
Valor= RS390.000,00. 

-Fonte de Recursos: 

CLÁUSULA QUART� � D¢ TRANSFERÊNCIA E DA APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS 

4.1 -O MUNICÍPI0 repassará os recursos em favor d¡ ORGANIZAÇÃ0, conforme o 

cronograma de desembolso, em conta bancária específica vinculada a este instrumento, 

conforme o disposto no art, S53 da. Lei Federal n° 13.019/2014, com as altera¢ões da Lei 

Federal n° 13.204/2015. 

4.2 - Os rendimentos d�s aplicações financeiras ser�o, obrigatoriamente, aplicados no 

objeto do Terme de Fomento. estando sujeitos às mesm�s condições de prestação de 

contas exigidos para os recursos transf�ridos. 

4.3 - Por gca�ião da conclusão, denoncia, rescisão ou extinção da parceriaj os saldos 

financeiros remanescentes, inclu_ive, qs provenientes das receitas obtidas dasl aplicações 
financeiras realizadas, setão devolvidos å administração pública no prazo improrrogável 
de trinta (30) dias, sob pena de imediat� instauração de tomada de contas espeçial do 

responsáyel, ptovidenciada pel� autoridade competente da administração públiça. 



CLÁUSULA QUINTA DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

S.1 -O presente 'Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos participes, de 
acordo com as cláusulas paçtuadase as normas de regência, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua incxeçução total ou parcial. 
5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de 
nulidade do ato e responsabilidade do representante da ORGANIZAÇÃO, para as 
finalidades referidas no art, 45 da Lei Federal n° 13.019/2014 alterada pela Lei Federal 
13.204/2015. 

CLÁUSULA SEXTA-DA VIGÊNCIA 

6.1 - 0 presente Termo de Fomento vigorará a partir da assinatura do presente 
instrumento, pelo prazo de 3 (três) meses. 

6.2 - O Termo de Fomento somente produzirá efeitos jurídicos após a publicaç�o dos 
respectivos extratos no meio oficial deipublicidade da administração pública. 

CLÁUSULA SÉTIMA DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E 
DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 -O rel�tório técnico à que se: refere o art. 59 da Lei h.13.019/2014, sem prejuízo de 

outros elementos, deverá conter: 
I- descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do 
beneficio social obtido em razão da execução do objeto até o periodo, com base nos 
indicadores estabelecidose aprovados no plano de trabalho; 
III � valores efetivarhente transferidos pela administração pýblicaj 
IV - análise dos documentos comprob¡tórios das despesas apresentados pela organização 

da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das 
metas e resul tados estabelecidos no respectivo termo de fomento;: 
V - análise de eyentuais quditori�s realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito 
da fiscalização pBeventivä, bem como de suas conc]usões e das medidas que tomaram em 
decorrência dessas auditorias. 

CLÁUSÜLA OTAVA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

8.1 A ORGANIZAÇÃO deverá prestar contas, de forma integral, das reçeitas e 
despesas enj até 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parçeria. 



8.2 - A prestaçãb de contas deverá ser apresentada em formato fisico e digital e deverá 
conter elementos que permitam ao Gestor da par¢eria avaliar o andamento ou concluir 
que o seu objeto foi exeçutado confome pactuado, com à descrição pormenorizada das 
atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados. 
§ 1.°0 Manual de Prestação de Contas, fornecido pela Administração Pública Municipal, 

contém a descriç�o. da doçumientação exigida, em consonância com a Lei Federal n° 
13.019/2014 (atualizada pela Lei Federal n° 13.204/2015), bem como formulários para 
adoção como paradigma. 
$ 2.° Serão glosados v¡lores relacionados a metas è resultados descumpridas sem 

justificativa suficiente. 

8.3 - A Prestação de Contas relativa à execução do Termo de Fomento dar-se-á mediante 
a análise dos documentos previstos no Plano de Trabalho, bem como relatório 

mencionado na Cláusula Segunda. 

8.4 - O MUNIC0PIO analisará ainda os seguintes r�latorios elaborados internamente, 

quando houver: 
1-relatório da visita técnica in loco realizada durante a ex�cução da parceria; 
II -relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela Comissão de 

Monitoramento e Avaliação designada, sobre a conformidade do cumptimento do objeto 
e os resultados alcançados durante a execução do Termo de Fomento. 

8.5 -Os pateceres técnicös do gestor acerca da Prestação de Contas, de que trata o art. 67 
da Lei nº 13.019/14, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto: 
I- aos re_ultados já alcançados e seus beneficios; 
I|- aos impactos econômicos ou sociais; 
III ao grau de satisfação do público-alvo; 
IV �à possibilid�de de sustentabilidade das ações após a conclus�o do qbjeto pactuado. 

8.6 - A manifestaçåo conclusiva sobre a Prestação de CoNtas pelo MUNICÍPIO 
observará os prazos previstos na Lei Federal n° 13,019/2014 alterada pela Lei Federal n° 
13.204/2015, devendo o Gestor da Parceria emitir seu parecer, conforme previsto no 
Manual de Pre_tação de Qontas, alternativamente, como:: 
I- regular. quando expressar, dè forma clara e objetiva, b cumprimen�o dos objetivos e 
metas estabeleçiVos no plano de trabalho; 

Il-regulat com ressalva, quando evidenciarem improbidade ou qualquer outra falta de 
natureza formal que inão resul�e' em dan0 ao erário; ou 
II - irregular, quando compYovada qualquer das seguintes circunstâncias: 



a) omiss�·o no deyer(de ptestar çontas; 
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de 

traba<ho: 

c) dano ao crário deçortente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômic; 
d) desfalque ou desvio deidinheiro, bens du valores públicos. 

8.7 -Consthtada/irr¢gularidade ou omissão na prestação de contas, serd concedido prazo 
para a ORGANI}AÇÃO saná-la ou cumprir a obrigação. 
§ 1° O prazo referido no caput é limitado, a 45 (quarenta è cinco) dias por notificação, 
prorrogável, no máximo, por igual periodo, dentro do prazo que o MUNIC0PIO possui 
para analisar e decidir sobre a Prestaç�p de Contas e comp�ovaçãd de resultados. 
$ 2° Transcorrido o prazoi para saneamentoj da irregularidade ou da omi_são, n·o havendo 
o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena dej responsabilidade 
solidária, deve adotar as providêncjas para apuração dos fatos, identificação dos 
responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento nos termos da 
legislação vigente. 

8.8 -O MUNIC0PIØ apteciará a Prestaçao de Contas Final àpresentad�, no prazp de até 
cento e cinquenta (i50) dias, contados da data de seu recebimento ou do cumprimento de 
diligência determinada. protrogável, justifiçadamente. por igual período. 

Parágrafo único: O transcurso do. pra|o definido nos termos do caput sem que as contas 

tenham sido apreciadas: 
I- nào significa imipossibilidade de apreciação e�n datà posterior ou yedação a que se 
adotem m�didas saneadoras, punitivas ouj destinadas a! que possam ter 

sido causados aos cofres públicos;! 
II -nos casos em que n�o for constatado dolo da ORGANIZAÇÃO ou de seus prepostos, 

sem prejuízo da atualização 'monetárja, impede a incidÇncia de juros de mora sobre 
débitos eventualmente äpurados, no perjodo entre o final do prazo referido neste 
parágrafo e a datå em que foi ultimada a apreciação pelo MäNICIPI0. 

a regsarcit danos 

8.9 - Quando la Prestaçãp de Contas for avaliada como irregular., após exaurida a fase 
recursal, se 'mantida a decisão, a ORGANIZAÇÃO poderá solicitar autorização para que 
o ressarcimento ao erário'seja pYomovido por meio de ações compensatórias de interesse 
público, mediante a apre_entação de novo plano de trabalho, conforme: o objeto descrito 
no temo de fomento e área de atuação da organizaçã¢. cuja menssração econômica 

dolo ou será feita a partir do pl¡no de trbalho original, desde que não tenhà havido 
fraude e não sejao caso de restituição /ntegral dos recursos. 



8.10+Dùante prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsèquente ao' da pestação 
de contas, a ORGANIZACÃO deve manter em seu arquivo os documentos joriginais que 
compõem a Prestação de (Contas, 

Parágrafo Ünico: oderá o MäNICÍPIO adotar outras fomas de acompanhamento das 
execuções fisicas e fianceiras, através de notificaç�a prévia à QRGANIZ�ÇAO, 
respeitando jo prazo mínimo de 30 (trinta) dias para sua vigência. 

CLÁUSULA NONA- DAS ALTERAÇÕES 

9.1 -A presente pa�ceria poderá ser alterada, mediante assinatura de termo adit/vo, nos 

casos permitidos pela lei vigente, desde que mediante justificativa administrativa pautada 

no inegável interesse poblico do MUNJCÍPIO, e de acordo çom o prudente juízo de valor 

de oportunidade e conveniêncja da administração pública. 

9.2 - Não épermitida a c�lebração de aditamento deste Termo deFomehto com a<teração 

da natureza do bjeto. bem como em valores desproporcion¡is que (onerem 

excessivamente os cofres públicos, ou quaisquer alterações que çomprometam ou 

9.3 � As alterações, com exceção das que tenham ipor finalidade mnerarnente prorrogar o 

prazo de vigênci¡ do aju_te, deverão ser pYeviamente submetidas à análise da Secretaria 

Municipal de Cultura de Pelotas. 

CLÁUSULA DÉCIMA DAS RESPONSABIL0ZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

10.1 Pel� ex�cução da parceria em desacordo com o plarno de trabalhd e com as. normas 
da Lei n13.019/14, MUNIÇÍPIO poderá garantida a prévia defesa, aplicar à 
ORGANIZAÇAQ, as seguintes sanções: 
|- advertência; 

impedimento de 
governo da 

iI � suspensão temporárna da particiFaç�o em chamamento público 

celebrar parcerl4 ou contra�a com órgãose entidades da esfera de! 

admiFistração püblica sancionadara, por prazo não 'superio� a dois anos; 
III - declaração de inidoneidade para participar de charmamento público ou celebrar 
parceri� ou! contrato com órgãos e entidades de todas as, esferas de governo, enquanto 

perdsraren re o5 motivos, deierniihantes da punição ou até que seja promoyida a 
reabilitação perante a própria autoridade que apliçou a penalid�de, qye será concedida 

sempre que a orgaFização, da sÍciedade çivil ressarçir aj administração pública pelas 

desnaturema motivação original da celebtação do ajuste ifirmado. 

prejuízos resultantes e aposdecorrido prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 



Parágrafo único: As sänçö¢s ¢stabeleqidas nos incisos IIe Il sãd de competência 

exclusiva do Secretárib Municipal de Cultura, facultada a defesa do intetessado no 

respectiv processo, no prazo de l0 (dez) di�s da aberturd de vista, podendo a 

reabilitaçãojset requerida após dois anos de aplicação da penalidade. 

10.2- Prescreve em 5(cinco) anos, contados a partir da data da apresentação da 

Prestação de Contas, a aplicaç§o de penalid�de decorrente de infração gelacionada à 

execução da parceria. 

10.3- A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à 

apuração da infração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA DENÚNCIA E DA RESCISAO 

1.1Opresente Termo lde Fomeato pode�á ser: 
I-denuncjado,a qualquer tmipo, ficando os partícipes responsáveis somen�e pelas 

obrigações refetentes ao tempo em que þarticiparam d£ javença, respeitando o prazo 

mínimo de 05 (quinze) dias de antecedência para a notificação da outra parte acerca dessa 

intenção; 
II - rescindido, unilateralmente, pelo MäNICÍPIO, independente de prévia notificação 

ou interp�lação judiçial ou extrajudicial, nas seguites hipóteses: 
a) utilizáção dos tecursospúblicos em desacordo com o Plano de Trabalho; 

b) inadimplemento, parci�l pu total, de quajsquer das cláusulas pactuad�s; 

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer doçumento 

apresentado pela ORGANIZAÇÃO; e 

) verißkação a cootnência iqualquet circunstâncja que enseje ja instauração de 
Tomada de Contas Especial, na forma da lei. 
III -rescindido, ¢onsenisualm�nte, jpor vontade de ambos os partícipes. 

CLÁUSrLA DÉCIMA SEGUNDA + DA PUBLICIDADE 
12.1 - A efiçácia do presente Termo de Fomento (ou dos seus aditamentos, fica 

condicionada å publicação do respectivo extrato no jornal local de veiulação oficial do 
MUNICÍPIO, Ç ho endereço eletronico: htp:/www.pelotas.com.br, publicidade e�ta a ser 
providenciada pelo MUNIÇ0PIO ho prazo de até 10 Kdez) diasa contar da respectiva 

assinatura. 



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO 
13.1 j- Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de 
Fomento, que n§ possam ser tesolvidas pela via administrativa, o Foto da Comarca de 
Pelotas do Estado do Rio Grande do Sul, com enúnçia Gxpressa aloutros, por mais 

privilegiadgs que forem. 

13.2 - E, por assim estarem plèhamehte de açordo, as participes obrigam-se ao total e 
irrenunci£vel cumprimento dos termds do presente instrumento, o qual lido e achado 

conforme, foi layrado em B (très) vi�s de igual, teor e forma, que v«o assinadas pelas 

participes, para que prodsza seusljurídËcos e legais efeitos, 'em Juízo ou fora dele. 

Sr. Feraando StephanMarroní 
Pr�feito Municip�l de Pelotas 

Nome: 
CPF 

Nome: 

CPF.. 

150d. 

Pelotas, 5 de kein 2025. 

Sra. Carmem Vera Roig 
Seçretária Municipal de Cultura 

Edson Luiz Porto Planella 

Prestdente 

Eristlade Grequi Cardoso 
PFocliseoFa-6eral do Municipio 

OAB/RS 43.882 
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